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SAO PEDRO
N.5 DOS CRENftS

FREGÃO PKESENOâL Ü11/202!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 041/2ÍS21

CONTRATO N° 068/2021

CONIR \TO DE LOCAÇÃO N" Ü68/2021 OUE FAZEM

ENTRE SI O VÍUNTCÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E Â .EMPRESA RIO NEVES LOCAÇÃO,

SERM( OS E CONSTRUÇÕES EIRELI -

O MLJNICÍPlü DE SÀÜ PEDRO DOS CRLNTI.S, com side administrativa situada à Av . Canaâ, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crciitas - MA, inscrito no (.■NPJ/MF 01.577.844/0001-62, nc.stc ato representado
pelo Prcfciio Municipal. Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do
CPF n" 875.581.403-04, doravante denominada CON'!'RATANTE, c a empresa RK) NEVES
LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES. ElUELi - EPP, inscrita no CNPJ VíF sob o n"
13.500.739/0001-04, sediada na Rua Manoel Obvio de C.avaiho. i\° 600, Centro, São Raimundo das
Mangabeiras -MA, doravante designada CON TRATADr^, neste ato representada |U‘lo .Sr. LUIZ
SILVEIRA LIMA JUNIOR, portador da Carteira de identidade n" 1259805 SSP Pí c CPF n"
529.648.503-30. tendo em vista o que consta no Pi .iccsso adi iiinisiratívo n° 041/2021 c cm obseivância às
disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de ‘3, da F.ci F’ 10.520, de 17 de Julho de 2(t02 c na Lei n"
8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsiiiimJor, resob.em celebrar o presente Tema* de Contrato,
decüiTcnie do Pregão n" 01 1 '"2021, mediante as ci .msulas c i Miidiçõcs a seguir enunciada>

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. 1 .0 objeto do presente Termo de Contiato é aquisição de empresa para locação de veículos
pesados para uso do Município de São Pedro dos Crente.s - MA, confonne c.specirieaçõe.s e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referèn ia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuía-se ao Ediia! do Pre.vào, identificado no preâmbui
vencedora, independememenie de íranserição

e a propostan'

1.3. A descrição e quantidades do objeto deste juntrato consta na planilha readequaü *.
instrumento contratual.

1.4. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

1 .5. O prazo de vigência deste Tenno de Cimiraiu  é cqueíe íixado no Termo de PeitTcncia,
início na data de 15/03/2021 e encoiTamenlo em 31/12/2021, prorrogável na fonna dc ail. 57. §1L da
Lei n"' 8.666. de 1993.

,\ncNa a este

com

2. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO

2.1.0 valor do presente Termo de Coninito é de R$ 212.400,00 (duzentos c doze iiiü e

quatrocentos reais).
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccon^entes da

execução contratual, inclusive tributos c oii imposto.-- encargos sociais, trabalhistaN. prcvidenciários.
Ijscais c comerciais incidentes. taxa dc adminisnaçâo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da coiUt alação.

3. CLÁtSUI-A QUARTA - DOTAÇÃO ORCAMEN1 ÀRIA

3.1. As despesas decoixentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para s> cxctcícío dc 202], na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA F. TRANSPORTE
04.122.0052.2020 — Mamitcncão da Sec ctaiàa Infraestrutura

3.3.90.39.00 - Outros Ser\ íços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 — Manutenção do Departamento dc Transponc c Locação dc
Veículos c Máquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serx içi-x dc Terce.ros —Pessoa jurídica

4. CLAIISULA QUINTA-PAGAMENTO

4.1.0 prazo para pagamento c demais condições a ele referentes enconlrani-sc no Tenno de
Referência.

5. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE

5.1. ,As regras acerca do reajuste do valor conüatuai são as estabelecidas no Termo dc Referencia,
anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUC; \0

6.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

7. CLAUSUI.A OIT AVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

, As condições dc entrega e recebimento do objeU são aquelas previstas no Termo dc Referencia,
anexo ao Edital.

I.

8. CLAÚSLLA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será cfetuiída por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Editai

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CON í RATANTE  E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CON I RATADA são aquelas prcxistas no Termo de
Referência, anexo do Edital

Corríssáo Pefmanmite ee Uatâçâo
c{il(RnGpc@l)Olfn3Ítxani

Luiz Silveira
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10. CtÁUSlILA DÉCIMA PRIMEIRA - SANí ÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções retereiiles à execução do C'nitrato sài aquelas previstas no Temio de Referência,
anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCTS.ÃO

H. 1. O presente Tenno de Contrato poderá ser rescindtco:

1 1.1.1. por ato uruíateraí e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, c com as C'msequências indicadas no an. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sançõe.s previstas nt Termo de Referência, anexo ao Edital;

11-1.2. amigavelmente, nos termos do art. 7'’, inciso II da Lei n” 8,666, de 1993.

11.2. Os caso.s dc rescisão contraUial serão fo malmcnte motivados, asscguraiido*se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla dcle.sa.

1 L3. A CONTRATADA rcconhecc

administrativa prevista no art. 77 da Lei n” 8.666, de 1993.

11.4, O temio de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuado^^ e ainda di vidos;

11.4.3. Indenizações c muíta.s.

os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRAT.ADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimpleinento por parte da CONTRATANTl . salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1 , Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela d.scipUna do art. 65 da Lei n'" 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitai , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,

13.3. As supressões resultantes dc acordo cckbrado enire partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valur inicial aiualizado do contrato.

14. CLAUSULA DECTM A QUINTA - DOS CASOS OM LSSOS.

14.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002  e deir.iis normas federais de licitações c contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as dispoMÇÕes contidas na Lei n'' 8.(í78, dc 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princfpio ' gerais dos contratos.

CoTissão PetmarKtntd íie Liriiaçftn
r(!((»r«pc@htiáíT<»l.c<im

Luiz SílveiikUma Júnior
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Ip MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
^^ERMANENTE DE LICÍTAÇÀO

.... Cenfro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP' iSSTS-OOO

15. CLÃÜSULA DÉCIMA SEXTA - FllBLÍCAÇÃO

15,1. Incumbirá à CONTRATANTE pioxidenciar a publicação deste instrumenio. por extrato, no

Diário Oficiai do Estado e do Município, ik) prazo pit visto na Lei n“ 8.666, de 199.5

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16. i. E eleito o Foro da Comarca de Baisa> - MA pai\i dirimir os litígios que decon ereni da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da
Lei n" 8.666/93.

Para tlnneza e validade do pactuado, o prcscnie Temio ie Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai ass.nado pelos conlraentes.

SAO PãDRO
ft'

São Pedro dos Crentes - MA, 15 dc março dc 2021.

LAHESIO RODR! GUES Assin jdo de forma
digitvu por LAHESIO

BONFIM;8755814930 RODRIGUES DO
BONFiM:87558149304

LAHESIO RtiDRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

DO

4

V
V.,

v'ív,' -.'.V

RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E ( ONOTRJo^
CNPJ/MF sob o n“ 13.^10.739/000^4

RELl-EPP

SR, LUIZ Sü VEIRA LIMA JUNIOR

CONTRATAÍU

tEBEDENERES DEC \RVALHO ALVESJ'
CPF; 607.104.50/ -70

FISCAÍ, Í)B CONTK ATOS
PORTAP.ÍAN^-OSl'2021

Com^sSa "fyrruitwne de üotaçáo
q>^5mspcÔhotm*!.cam
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CNPJ N® 13.500.739/0001-04- RUA MANOEL OLMO DE CARVALHO N°600, CENTRO
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABFIRAS CEP 65,840-000

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021

(Processo Administrativo n/041/2021)

PROPOSTA DE PREÇOS
9f

A
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Sala de Licitações na Avenida Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

DO OBJETO

Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes - MA

Luiz Silveira Linh Júnior
CPF: 529.648.505-30

AdminislradoX
E-mail: construtorarloneves@outlook.com

Telefone: (99) 3532-1574 - Insc. Estadual: 123562170
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CNPJ N° 13.500.739/0001-04 - RUA MANOEL OÜVIO DE CARVALHO N° 600 CENTRO
SÂO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. CEP- 66 840-000

PREGÃO PRESENCIAL N“ 011/2021

Data de abertura:04/03/2021
DADOS EMPRESARIAL:

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELl  » EPP
CNPJ: 13.500.739/0001-04. Insc. Est: 12.356212-0
P’.ia Manoe! 0’fvic de Can/a!hc 600, Ceotro, CEP' 65.840 000
São Raimundo das Mangabeiras/MA
Fone: 99 3532-1574

E-maif: construtorarioneves@ou{look com

Representante legal que assinará o Contrato:

Luiz Silveira Lima Junior

Carteira de Identidade n° 1259805 SSP-P!
CPF n° 529.648.503-30
Administrador

Estado Civil: Casado

Endereço completo: Rua Paulo Ramos, 105, Centro, CEP: 65.840-000, São Raimundo das Mangabeiras/MA

Proposta de Preços: Valor total: R$ 212.400,00 (Duzentos e doze mil e quatrocentos reais).

Prazo de validade da proposta: 60(SESSENTA) DIAS

Prazo de entrega; DE ACORDO COM O EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

Dos Serviços: O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da

E-mail: construtorarioneves@outlook.com
Telefone: (99) 3532-1574 - Insc. Estadual: 123562120

\

Luiz Silveira Lima Júnior

CPF: 529.648:^3-30
Adminislraàor
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CNPJ N° 13,500.739/0001 -04 - RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO N° 600, CENTRO,
SÂO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, CEP 65 840-000

expedição da Ordem de Execução dos Serviços emitida pe!a Prefeitura de São Pedro dos Crentes -MA.

Dados Bancários; (BANCO DO BRASIL (001), AG: 3626-9 (São Raimundo das Mangabeiras). CC; 18.323-7)

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos

custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 04 de março de 2021.

Luiz Silveira Lima Junior
Administrador

iàJúnhr
CPF: S29.548,503*aí)

Administrador .

LuizS

E-mail: construtorarioneves@outiook.com

Telefone: (99) 3532-1574 - Insc. Estadual: 123562120
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CNPJ N° 13.600.739/0001-04 - RUA MANOEL OUVIO DE CARVALHO N-^SOO, CENTRO,
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. CEP 65 840-000

01 CAMINHÕES
MODEL QUANT.

veículos
V. UNT

(R$)/ MÊS
V. TOTAL R$

/MÊS
VALOR TOTALDESCRIÇÃO MARCA UNIO.ITEM MESESO (R$)

Locação de 01 (um) caminhão
basculante de 06 toneladas,
equipado
componentes de segurança, para
serviços de recuperação de
estradas no município de São
Pedro dos Crentes. Quilometragem
será livre, o combustível por conta
da contratante. motorista e
manutenção serão por conta da
contratada.

todoscom os
R$18.600,00
(Dezoito mil e

seiscentos
reais)

R$ 167.400,00
(Cento e sessenta e

sete mil e
quatrocentos reais)

R$ 4.650,00
(Quatro mil,
seiscentos e

cinquenta
reais)

CARGO
1419FORD Mês2 4 9

Locação de caminhão pipa.
tranque com no mínimo 8.000 its
de capacidades, equipado com
todos os componentes de
segurança, para serviços de
recuperação de estradas no
município de Sâo Pedro dos
Crentes. Quilometragem será livre,
0  combustível por conta da

motoristacontratante,

R$ 45.000,00
(Quarenta e cinco

mil reais)

R$ 5,000,00
(Cinco mil
reais)

R$ 5,000,00
(Cinco mii

reais)

MERCEDES
BEN23 Mês 1 91113

manutenção serão por conta da
contratada.

e

Vinte e três mlle
seiscentos reais.

VALOR MENSAL R$ »»»»»» R$ 23.600,00

Duzentos e doze mii
e quatrocentos
reais.

VALOR TOTAL R$ PARA 09 (NOVE) MESES »»»»»» R$ 212.400,00

E-mail: construtorarÍoneves(S)outlook.{.om
Telefone; (99) 3532-1574 - Insc. Estadual: 123562120


